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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÉ DO SUL 

                         LEI Nº 1.436, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2007. 
 

 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGO DE 
SECRETÁRIO DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR NA 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE 
TIMBÉ DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 
 
O Prefeito Municipal de Timbé do Sul, faz saber a todos os habitantes que a 

Câmara aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º - Fica criado na estrutura Administrativa do 
município de Timbé do Sul, cargo de Secretário(a) da Junta de Serviço Militar com 
1(uma) vaga, em atendimento ao disposto no IR – Instrução Reguladora 30-12 e na 
Portaria nº 18/DGP, de 24 de março de 1986, emanados do Ministério do Exército 
Brasileiro. 
 

 
Art. 2º - A título de salário, perceberá o(a) Secretário(a) da 

Junta de Serviço Militar a importância de R$ 723,10(setecentos e vinte e três reais e 
dez centavos), correspondentes ao nível CC-05 do cargo de Diretor de Departamento 
do Quadro de Salários da Administração Municipal, fazendo jus a todos os direitos 
dos servidores estáveis, exceto, da estabilidade e progressão. 
 

 
Art. 3° A junta de Serviço Militar, como Órgão de execução 

do Serviço Militar no município, será presidida pelo Prefeito Municipal, que fará a 
indicação de 01(um) nome, obedecido o disposto no art. 33 e seus parágrafos, da IR 
30-12. 

 
 
Art. 4° A Secretaria da Junta de Serviço Militar compete 

desenvolver as atividades constantes do art. 39 da IR 30-12, do Ministério do 
Exército, tomando providências para que seus auxiliares, quando for o caso, também 
as cumpram. 

 
 
Art. 5º As atribuições orgânicas de competência da Junta 

de Serviço Militar, enquanto órgão executivo do Serviço Militar no município,são 
aquelas previstas no Art. 37 e seus itens, da IR 30-12. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÉ DO SUL 

Art. 6º Fica extinto no Quadro de Cargos Comissionados 
da Prefeitura Municipal de Timbé do Sul 01(uma) vaga de Diretor de Departamento 
CC – 05. 

 
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua Publicação. 
 
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
             TIMBÉ DO SUL – SC,  27 de novembro de 2007 
 
 
                   
                                             NAILOR BIAVA 
                            Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  


